
 

Comunicação Interna nº 34 / CSI - DAS - NÚCLEO APOIO ADM - DIVISÃO DA ATIVIDADE DE SUPORTE - NÚCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

Em 15 de outubro de 2025.

De: Gilberto Costa de Amorim Junior

COORDENADOR/CSI

Para: André Luis Sant Ana Ribeiro

 

Assunto: Solicitação de contratação por dispensa de licitação não eletrônica  Aquisição de acessórios de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e
case), conforme condições estabelecidas neste procedimento.

Encaminho a Vossa Senhoria o processo de aquisição de acessórios de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e case). A presente contratação se
destina à aquisição de dispositivos e acessórios para copiagem forense, uma atividade essencial às investigações. A necessidade de novos equipamentos surgiu
diretamente do esgotamento da capacidade de armazenamento nos servidores do Ministério Público, provocado pelo crescente volume de dados extraídos.
Como consequência, todo o processo de copiagem passou a depender do uso de armazenamento local (HDs), o que exaure os recursos atualmente disponíveis.
Desta forma, a aquisição é imprescindível para viabilizar as cópias, garantir a integridade dos dados e preservar a cadeia de custódia, em conformidade com as
normas legais e técnicas, atendendo áreas sensíveis e estratégicas da Instituição.

 

Como demonstram os documentos anexos, em especial o termo de referência, a contratação é fundamental, tendo em vista que a atual insuficiência de espaço
para armazenamento, informada a esta Coordenadoria somente no mês de setembro, compromete a continuidade dos serviços prestados, com impacto direto no
funcionamento de outras unidades. A solução proposta atende às necessidades da administração, revelando-se a alternativa mais eficaz para ampliar, em curto
prazo e de forma emergencial, a capacidade de armazenamento de dados na rede institucional.

 

Conforme se observa da pesquisa de mercado, apenas 01 (uma) das empresas pesquisadas apresentou orçamento, enquanto as demais não responderam aos e-
mails enviados. Diante desse cenário, com objetivo de avaliar a razoabilidade do valor proposto pelo único fornecedor, foi realizada pesquisa de preços
complementar. Essa análise incluiu consultas a sistemas de registros de preços de outros órgãos públicos, levantamento em sites especializados da internet e
verificação de nota fiscal referente à venda recente de objeto similar pela mesma empresa. Também se realizou consulta ao sistema de registro de preços da
Secretaria da Administração do Estado da Bahia, em que os itens não foram localizados.

 

Diante da excepcionalidade da situação que ora se apresenta, não havia como incluir tal contratação no Plano de Contratações Anual, elaborado em 2024. Bem
assim, a premente necessidade do objeto requer que a aquisição seja efetivada de forma não eletrônica, dada sua especificidade - demonstrada nas dificuldades da
pesquisa de mercado - e ausência de tempo hábil para realização das etapas do certame. Por tais razões, solicita-se autorização, de forma atípica, para inclusão da
despesa no PCA e contratação por dispensa não eletrônica.

 

Ratifico ainda, como ordenador de despesas responsável por esta unidade gestora de recursos, a autorização para a presente contratação, e indico como fiscal e
suplente do contrato em tela, respectivamente, os seguintes servidores: Reinaldo Góes de Souza, matrícula 352.498, e Luciano Santos Correia, matrícula 269886.

 

Atenciosamente,

 
GILBERTO COSTA DE AMORIM JÚNIOR

Promotor de Justiça
Coordenador da CSI

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior - Promotor de Justiça, em 16/10/2025, às 11:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1747212 e o código CRC 13097697.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Aquisição de acessórios de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e case), conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de
Referência.

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101/0038 - Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
Não se aplica.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

(   ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

   

   

   
 
 ( X ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:
 

Conforme Comunicação Interna nº 34 / CSI  - Documento 1747212
 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Caroline Santana Silva

Unidade Administrativa:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Gilberto Costa de Amorim Júnior

Órgão/Unidade:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 16/10/2025, às 10:50, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior - Promotor de Justiça, em 16/10/2025, às 11:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1738547 e o código CRC 20D456CA.
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PESQUISA DE PREÇOS 

 

I - HD Interno de 14TB 

a) 

 

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/49269236000117/2023/922  
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Detalhamento: 

 

Fonte: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-
web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=92500406000372023 

 

  

b) 

 

Fonte: https://www.kabum.com.br/produto/497181/hd-wd-14tb-purple-pro-7200rpm-cache-
256mb-3-5-sata-
wd142purp?srsltid=AfmBOophlWRWvgLhS608m3rxCjXRvXlLz5HKpy2V7EYRjCa1RgfwRTB1wDs 
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c) 

 

Fonte: https://www.mercadolivre.com.br/hd-wd-purple-pro-surveillance-14tb-35-
wd142purp/p/MLB31050790?has official store=false&highlight=false&headerTopBrand=false
#polycard client=search-
nordic&search layout=grid&position=1&type=product&tracking id=4c32c16d-c229-4c60-
9ffb-5d92fe59d4ed&wid=MLB3783764045&sid=search 

 

 

d) 
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Fonte: https://www.mercadolivre.com.br/interno-western-digital-wd-purple-wd140purz-
14tb-purpura/p/MLB17743228 

 

e) 

 

f) 

 

Fonte: https://www.kabum.com.br/produto/399156/hd-externo-14tb-wd-elements-desktop-
hard-drive-usb-3-0-antichoque-preto-wdbwlg0140hbk-
nesn?utm id=22429436054&gad source=1&gad campaignid=22429436054&gbraid=0AAAAAD
x-HyGNA650R4-
MFF9V3ZsmSiH0C&gclid=Cj0KCQjwl5jHBhDHARIsAB0Yqjy0qwQGiBybG4MYv7HgUzsPlgYgJ7C
OeITZE3olhNzyZd9wxZxTz54aAshqEALw wcB 
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II - Adaptador Sata para USB - Hd/Ssd 2.5 E 3.5 Polegadas 
 

a) 

 

Fonte: https://www.amazon.com.br/Cabo-Adaptador-Leitor-Polegadas-
Fonte/dp/B08GC5MDYK/ref=asc df B08GC5MDYK?mcid=23be0e3fda8c32f7b0ba6bdb70a141
d9&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709884378394&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=14953034660396760578
&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9198184&hvtargid=
pla-1201930811967&psc=1&language=pt BR&gad source=1 
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b) 

 

Fonte: https://www.mercadolivre.com.br/cabo-usb-30-adaptador-leitor-de-hd-ssd-25-e-35-
polegadas/up/MLBU3414345648?has official store=false&highlight=false&headerTopBrand=f
alse#polycard client=search-
nordic&search layout=grid&position=9&type=product&tracking id=dcc63c51-452b-44b0-
a6a7-1ecb848823c7&wid=MLB1295108610&sid=search 
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III - Case Para Ssd M.2 

a) 

 

Fonte: https://www.amazon.com.br/Case-Para-2280-M-key-Tipo-c/dp/B0CWY5XF29 
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b) 

 

Fonte: https://www.mercadolivre.com.br/case-para-ssd-nvme-m2-2280-pcie-m-key-usb-tipo-
c-e-usb-
31/p/MLB29349887?pdp filters=item id%3AMLB4171881765&from=gshop&matt tool=489951
10&matt internal campaign id=&matt word=&matt source=google&matt campaign id=2260
3531562&matt ad group id=181244933895&matt match type=&matt network=g&matt devic
e=c&matt creative=758138322200&matt keyword=&matt ad position=&matt ad type=pla&
matt merchant id=735128761&matt product id=MLB29349887-
product&matt product partition id=2424443211326&matt target id=aud-1967156880386:pla-
2424443211326&cq src=google ads&cq cmp=22603531562&cq net=g&cq plt=gp&cq med=p
la&gad source=1&gad campaignid=22603531562&gbraid=0AAAAAD93qcB5yLdt3oU95qwBPO
SUY4W4j&gclid=Cj0KCQjwl5jHBhDHARIsAB0YqjyuKze1eA-
NXUYOjnhth2QxCFrqi8rhF2AZi1EkxhYiWnjApAjP6MsaAt4KEALw wcB 
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Ministério Público do Estado da Bahia 

Cotação de Preço 
 

 
 
02 unidades de disco rígido SATA 3,5 com capacidade de 14TB MARCA: WD MODELO: WD142PURP 

Valor Unitário R$ 2.895,00 total R$ 5.790,00 

02 unidades de adaptador SATA para USB, Adaptador Ssd Sata Usb 3.0 Hdd 2.5/3.5 Com Fonte Alimentação 

Valor Unitário R$ 119,00 total R$ 238,00 

01 unidade de case externo para SSD M.2 NVMe/SATA USB, Case Para Ssd Nvme M.2 2280 Pcie M-key Usb 
Tipo-c E Usb 3.1 MARCA: EXBOM  

Valor Unitário R$ 129,00 

 

TOTAL GERAL R$ 6.157,00 
 

Validade da Proposta. 30 dias 
Prazo de entrega em Salvador 20 dias 

Pagamento 15 dias 
 

   Salvador 29 de setembro de 2025 
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Anexo D



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 14.010.218/0001-31
Razão Social: NETLIFE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Endereço:
AVENIDA TANCREDO NEVES, 969 - EDIF METROPOLITAN CENTER ANDAR 10 SALA
1005 - CAMINHO DAS ARVORES - 41.820-020 - Salvador / Bahia

Emitido em: 09/10/2025 15:33 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:
Nome: LUIZ HENRIQUE CORREIA
E-mail: netlife.supri@hotmail.com

Emitido em: 09/10/2025 15:34 de
CPF: 026.XXX.XXX-35      Nome: MARIANA NASCIMENTO SOTERO CAMPOS

42
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Relatório de Credenciamento

Materiais
5963 - MÓDULOS ELETRÔNICOS
5999 - COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DIVERSOS
6032 - FONTES DE LUZ DE FIBRA ÓTICA E FOTODETETORES
6110 - EQUIPAMENTOS DE CONTROLE ELÉTRICO
6130 - CONVERSORES ELÉTRICOS ESTÁTICOS
6625 - INSTRUMENTO DE TESTE E DE MEDIÇÃO DE PROPRIEDADES ELÉTRICAS E
ELETRÔNICAS
6720 - CÂMARAS FOTOGRÁFICAS
6760 - EQUIPAMENTO FOTOGRÁFICO E ACESSÓRIOS
7010 - COMPUTADORES
7020 - IMPRESSORAS
7021 - UNIDADES CENTRAIS DE PROCESSAMENTO DIGITAIS
7025 - UNIDADES DE ARMAZENAMENTO DE ENTRADA E SAÍDA DE DADOS
7035 - EQUIPAMENTOS SUPORTES DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE DADOS
7042 - DISPOSITIVOS PARA CONTROLE DE MINI E MICROCOMPUTADORES
7045 - ARTIGOS DIVERSOS PARA PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE DADOS
7050 - EQUIPAMENTOS DE REDE DE TIC - LOCAL E REMOTA
7060 - PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA COMPUTADORES
7080 - PEÇAS, ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS PARA REDES DE TIC
7090 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC
7110 - MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO
7195 - MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS
7490 - MÁQUINAS DIVERSAS PARA ESCRITÓRIO
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7730 - FONÓGRAFOS, RÁDIOS E TELEVISORES DE TIPO DOMÉSTICO
Serviços
1260 - Informática - Manutenção/Instalação Sistemas/Periféricos
2712 - Manutenção de Equipamentos de Comunicação de Dados
2739 - Instalação/Manutenção- Equipamento Eletrônico/Eletromecânico
3530 - Informática - Manutenção de Computadores
13668 - Estudos e Projetos de Instalação de Rede Local de Microcomputador
13676 - Instalação de Rede Local de Microcomputador
13684 - Estudos e Projetos de Instalação de Rede Comunicação / Local
13692 - Instalação e Montagem de Rede Local de Conectividade
21113 - Informática / Automação - Assistência Técnica / Manutenção /Reparo
21202 - Informática - Segurança Rede
21210 - Informática - Diagnóstico e Projeto Rede Dados

Emitido em: 09/10/2025 15:34 de
CPF: 026.XXX.XXX-35      Nome: MARIANA NASCIMENTO SOTERO CAMPOS

44
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.010.218/0001-31 DUNS®: 900955171
Razão Social: NETLIFE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: NETLIFE INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/08/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/03/2026
Código de Controle: 341E76E8186EB861

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/11/2025
Código de Controle: 2025100410441839652680

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/04/2026
Código de Controle: 596739002025

Emitido em: 09/10/2025 15:35 de
CPF: 026.XXX.XXX-35      Nome: MARIANA NASCIMENTO SOTERO CAMPOS

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/12/2025
Código de Controle: 20255089292

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.010.218/0001-31 DUNS®: 900955171
Razão Social: NETLIFE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: NETLIFE INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 096.830.043
Inscrição Municipal: 392.992/001-94

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/12/2025
Código de Controle: 3018777

Emitido em: 09/10/2025 15:36 de
CPF: 026.XXX.XXX-35      Nome: MARIANA NASCIMENTO SOTERO CAMPOS

11
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 1 

 
 
Ministério Público do Estado da Bahia 

 

 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

 
 

NETLIFE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA sediada à situada a Av. Tancredo 
Neves, nº 969, Caminho das Árvores, Salvador -BA, inscrita no CNPJ/CPF sob o número 
14.010.218/0001-31, declara, nos termos da Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, para fins de contratação para compra de produtos, decorrente de Dispensa de 
Licitação, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção 
ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da dispensa de licitação. 
Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a deflagração 
do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a desincompatibilização do 
exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional 
do Ministério Público-CNMP. 

 
 
 

 
Salvador, 16 de outubro de 2025 
 

 
 

NETLIFE Comércio e Serviços de Informática 

     Luiz Henrique Correia 

    CPF  
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Não Eletrônica
 

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

DISCO RÍGIDO SATA 3,5 / 14TB 17653 R$ 62.725,59 5790,00

ADAPTADOR SATA USB 15410 R$ 62.725,59 238,00

CASE EXTERNO SSD 4170 R$ 62.725,59 129,00
                                                                                                       

 
           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Gilberto Costa de Amorim Júnior 351.442

FISCAL ADMINISTRATIVO Reinaldo Góes de Souza 352.498

SUPLENTE Luciano Santos Correia 269886

FISCAL TÉCNICO Reinaldo Góes de Souza 352.498

SUPLENTE Luciano Santos Correia 269886
                                                     

 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo: Gilberto Costa de Amorim Júnior

 

Matrícula: 351.442

 

Unidade Administrativa: CSI

 

Cargo/Função:

Promotor de Justiça

Coordenador da CSI

                                                                                                                   
                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior - Promotor de Justiça, em 16/10/2025, às 11:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1747263 e o código CRC 1B2B58DC.
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101/0038 5211 9000 100 33.90.30
   

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 6.157,00                                                                    
                                           (Seis mil, cento e cinquenta e sete reais)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.30 R$ 6.400,00 R$ 6.157,00 96,2%

 

                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (  X ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( X ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

352218

Nome Completo:

CAROLINE SANTANA SILVA

Cargo/Função:

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO /
ASSISTENTE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
II

Unidade Administrativa:

CSI
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Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 16/10/2025, às 09:42, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1747245 e o código CRC DF750C1F.
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Reinaldo Góes de Souza, matrícula 352.498, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Administrativo, conforme indicado no documento
"Manifestação - Gestor Orçamentário".

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Goes de Souza - Assistente de Segurança Institucional III, em 16/10/2025, às 11:07, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1747273 e o código CRC 9951EF23.

19.09.45607.0031704/2025-06 1747273v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Luciano Santos Correia, matrícula 269886, estou ciente da designação para a atribuição de Suplente de Fiscal Administrativo, conforme indicado no
documento "Manifestação - Gestor Orçamentário".

Documento assinado eletronicamente por Luciano Santos Correia - Capitão (Poder Executivo), em 16/10/2025, às 13:26, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1747274 e o código CRC E6B565A0.

19.09.45607.0031704/2025-06 1747274v3
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se o presente à Superintendência de Gestão Administrativa, para deliberação quanto às solicitações de autorização
para inclusão da contratação no PCA e realização de dispensa não-eletrônica, bem como demais providências necessárias à tramitação. 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 16/10/2025, às 10:56, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1747899 e o código CRC 25FAB4E6.

19.09.45607.0031704/2025-06 1747899v2
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Em atenção à solicitação de contratação da Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência, referente à contratação por dispensa de
licitação na modalidade não eletrônica para aquisição de acessórios de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e case), e considerando os
fundamentos apresentados no documento SEI nº 1747899, autorizo, excepcionalmente, a realização da contratação por meio de dispensa de licitação não
eletrônica, bem como a inclusão da despesa no Plano de Contratações Anual – PCA.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para análise técnica, com posterior retorno para deliberação final.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 20/10/2025, às 11:01, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1750299 e o código CRC 559335EF.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 292/2025, encaminhado pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI, para aquisição de acessórios
de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e case), conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda  e no Termo
de Referência SEM pedido de publicação de aviso de interesse em contratar por dispensa de licitação.

 

Retornamos o presente expediente à Unidade Demandante informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

Na instrução do procedimento:
 

01. Considerando a solicitação advinda da Superintendência de Gestão Administrativa, solicitamos acostar ao expediente o documento obtido
junto ao Fiplan denominado "Plan 60", visando a demonstração de compatibilidade com as informações prestadas na declaração do Executor
Orçamentário (doc 1747245).

02. A manifestação do servidor Reinaldo Goes de Souza (doc 1747273) não indica ciência acerca das atribuições de fiscal técnico, conforme
indicado na manifestação do gestor (doc 1747263);

03. A manifestação do servidor Luciano Santos Correia (doc 1747274) não indica ciência acerca das atribuições de suplente de fiscal técnico,
conforme indicado na manifestação do gestor (doc 1747263);

04. Ausência do documento do documento "Memória de cálculo - Saldo disponível para uso.ods”, conforme consta na base de
conhecimento item 9.2 do processo correlato. Sugere-se utilizar modelo de documento disponível em “Anexos”, a unidade salva e inclui como
manifestação no processo SEI.

O documento deve ser assinado eletronicamente pelo servidor responsável pela execução orçamentária. Esclarecemos ainda, que o valor
a ser informado é igual a subtração entre o limite de valor para dispensa de licitação (R$ 62.725,59) e o valor já contratado onde,
apenas devem ser contabilizadas as contratações que cumulativamente :

 

a) já tenham sido autorizadas pela Superintendência de Gestão Administrativa;

b) que tenham gerado impacto orçamentário no corrente ano;

c) e que possuam o mesmo código de serviço ou código PDM.
 

Esclarecemos ainda, que a memória de cálculo, serve de base para a prestação da informação contida na coluna "Saldo disponível para
uso" contida na "Manifestação - Gestor Orçamentário". Neste sentido, a juntada da tabela visa demonstrar quanto do limite
(62.725,59) a unidade gestora ainda possui disponível (levando em considerando todas as contratações autorizadas anteriormente à
instrução da contratação que esteja realizando).

Assim, caso não existam valores executados ou a serem executados neste ano, oriundos de contratações de mesmo ramo de atividade, o
valor final a constar na planilha se manterá dentro do limite máximo (sem abatimento), e neste caso, alternativamente a unidade também
poderá juntar (em substituição a memória de cálculo) uma manifestação do executor orçamentário informando que" não foi contratado
outra prestação de serviço com o mesmo "código de serviço PDM" que tenha gerado impacto orçamentário no corrente ano", por
exemplo.

 

 

No documento 1747185 relativo ao "Termo de Referência":
 

05. No item 3.2.4 relativo ao “Local(is) de entrega”: solicitamos informar os CEPs dos endereços indicados, considerando que, quando da
publicação no PNCP, tal informação é imprescindível para registro do local de entrega/execução.
0 6 No item 3.9.3 relativo ao "Prazo para substituição de bem(ns) rejeitado(s)": Solicitamos assinalar a alternativa "B.2", haja vista que foram preenchidas
informações do referido subitem;
07. No item 3.14.2 relativo à "Definição da vigência da contratação": Solicitamos assinalar a alternativa "A.2", haja vista que foram preenchidas informações na
referida opção;
 

 

Na Tabela de Preços Orçados (doc. 1747033) e pesquisa de preços (docs 1740846 e 1743552)

 

08. Relativamente ao item I: foi anexada apenas a referência com base em contratação semelhante, conforme publicação no PNCP, bem assim
a proposta da empresa selecionada. Solicita-se a complementação da pesquisa de modo que sejam apresentados ao menos 3 preços referenciais
para cada item;

09. Relativamente aos itens II e III: foram anexados aos autos além da proposta da empresa selecionada, pesquisa de internet, com valores bem
abaixo do valor da proposta da empresa selecionada, sem qualquer manifestação ou motivação pela unidade responsável.

Registra-se, neste tocante, que a pesquisa de preços apresentada não nos parece atender aos ditames do artigo 23 da Lei 14.133/2021, o qual
em seu inciso III menciona "sites especializados".

Deste modo, e em consonância com recente posicionamento da Controladoria Interna, solicita-se a complementação da pesquisa de preços, de
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modo a dar cumprimento ao quanto disposto no referido artigo, com a consequente adequação da tabela de preços.

Registra-se, ainda neste sentido, que não foi possível identificar o item a que se refere a nota fiscal doc 1743552, haja vista que a mesma não
contempla a descrição do produto.

 

Na documentação da empresa a ser contratada:
 

10. Ausência do "Cartão CNPJ";

 

 

Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

 

Recomendamos a adoção da divulgação de aviso no Portal deste Ministério Público do Estado da Bahia, conforme estabelece o art. 75, §3º da Lei Federal
nº 14.133/2021. Assim sendo, sugerimos que a instrução do processo seja realizada com antecedência de modo a englobar a referida publicação de aviso

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. (grifo nosso)

O documento de identificação do representante legal da empresa data de mais de 10 (dez) anos de expedição. Recomenda-se, para procedimentos futuros, a
utilização de documentos com no máximo 10 (dez) anos de expedido;;

A proposta 1740816 não está de acordo com o modelo sugerido por este Ministério Público. Solicitamos que, para fins de uniformização, dos atos
processuais sejam adotados os modelos propostos. Esclarecemos que tal recomendação decorre do fato de que as propostas devem guardar semelhança
formal entre si, de modo que seja possível analisar comparativamente as mesmas. Ademais, ante a tendência a adoção de procedimentos eletrônicos para
seleção de fornecedores também nas contratações diretas, haverá exigência, nesta hipótese, de apresentação de proposta conforme modelo
especificamente definido pela administração à semelhança do que ocorre nos pregões.

Nos e-mails solicitando cotação com os fornecedores, não consta indicação de prazo de resposta. Deste modo, sugere-se que nas próximas solicitações,
façam constar prazo para resposta do fornecedor

 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 22/10/2025, às 19:11, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1754629 e o código CRC 499654E5.

19.09.45607.0031704/2025-06 1754629v6
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Orçamentária igual a 40101
Código da Unidade Gestora igual a 0038

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0038 - Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do Ministério Público do Estado da Bahia
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5211 - Implementação da Atividade de Inteligência e Segurança Institucional do Ministério Público (AP)
9900 - Estado

60,00 unidade
60,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE:
Implementar e elaborar projetos de execução, com vistas à melhoria e centralização do fluxo de gestão de dados ou informações, bem como buscar
soluções tecnológicas da área de inteligência e segurança institucional do MP/BA, objetivando maximizar a eficiência na produção e difusão do
conhecimento na área de inteligência

Produto: 2555 - Atividade de segurança institucional implementada

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 25.000,00 0,00 90.780,00100.000,000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.425,00 25.425,00 25.425,00 25.425,00 8.795,00

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 85.000,00 0,00 0,00100.000,000,00 85.000,00 0,00 0,00 142.916,00 142.916,00 142.916,00 141.098,00 42.084,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,006.400,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.400,00

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 30.000,00 0,00 0,0022.500,000,00 30.000,00 0,00 0,00 52.500,00 52.500,00 27.617,65 27.617,65 0,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,006.000,000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 51.000,00 0,00 20.330,000,000,00 51.000,00 0,00 0,00 30.670,00 30.670,00 30.670,00 30.670,00 0,00

3.3.90.40.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 26.000,00 0,00 0,008.553,200,00 26.000,00 0,00 0,00 34.553,20 34.553,20 23.152,40 23.152,40 0,00

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.200,000,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 0,00

Usuário: Caroline Santana Silva
23/10/2025 11:13 Página: 1 de 2Emitido em:

A
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

4.4.90.40.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 719.000,00 0,00 1.515.515,801.904.233,000,00 719.000,00 0,00 0,00 137.800,00 137.800,00 137.800,00 137.800,00 969.917,20

4.4.90.52.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 4.000,00 0,00 113.107,00618.761,800,00 4.000,00 0,00 0,00 265.329,20 265.329,20 265.329,20 265.329,20 244.325,60

940.000,000,00 1.739.732,802.767.648,00 0,000,00940.000,00 0,00 696.393,40 696.393,40 660.110,25 658.292,25 1.271.521,80Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.739.732,802.767.648,00 1.271.521,80696.393,40940.000,00 696.393,40940.000,000,00 658.292,25660.110,250,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 1.739.732,802.767.648,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

660.110,25

0,00

696.393,40

658.292,25

Total de Outras Fontes
940.000,00 940.000,00 696.393,40

1.271.521,80

0,00

0,00 0,000,00

660.110,250,00

0,00

0,00

0,00

0,00

940.000,00

0,00

1.271.521,80

696.393,40 696.393,40940.000,00Subtotal PAOE

658.292,250,00 1.739.732,802.767.648,00

0,00PAOE

1.271.521,80

658.292,25Total do Tesouro 696.393,40

0,00 0,000,00 0,00

696.393,40

940.000,000,00

0,00 1.739.732,802.767.648,00

0,00 1.739.732,802.767.648,00 0,00

0,000,00940.000,00

940.000,00

658.292,25

1.271.521,80

0,00

660.110,250,00

0,00 0,000,00

660.110,25

696.393,40

0,00

940.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 696.393,40

Programa

0,00

0,00

696.393,40

0,00

940.000,00

658.292,25

0,00 1.271.521,80

0,00

696.393,40

660.110,25

0,000,00

0,00 1.739.732,802.767.648,00
Total de Outras Fontes

0,00 1.739.732,802.767.648,00

1.271.521,80

0,00

0,00 0,00

940.000,00

660.110,25

940.000,00

658.292,25

0,00

696.393,40

696.393,40

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

940.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

940.000,00

0,00

660.110,25

0,00

0,00 1.271.521,800,00

0,00 0,000,00

940.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 1.739.732,802.767.648,00

1.271.521,800,00 696.393,40

696.393,40

0,00

0,00 0,00

658.292,25696.393,40

0,00

660.110,25

0,00 0,00

696.393,40 658.292,25

0,00940.000,00

0,00

940.000,000,00 1.739.732,802.767.648,00

Orgão

0,00 1.739.732,802.767.648,00 658.292,25

696.393,40

0,00 0,00

1.271.521,80

0,00Total de Outras Fontes 0,00

940.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 660.110,25696.393,40

Total do Tesouro 696.393,40

0,00

660.110,25

0,000,00 1.739.732,80

1.271.521,80

940.000,00

0,00

696.393,40

940.000,00

0,00

658.292,25

0,00

940.000,00

0,00Geral

2.767.648,00

Usuário: Caroline Santana Silva
23/10/2025 11:13 Página: 2 de 2Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Reinaldo Góes de Souza, matrícula 352.498, estou ciente da designação para as atribuições de Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico, conforme indicado no
documento "Manifestação - Gestor Orçamentário".

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Goes de Souza - Assistente de Segurança Institucional III, em 24/10/2025, às 15:57, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1757199 e o código CRC CB38ACF8.

19.09.45607.0031704/2025-06 1757199v2

Manifestação Fiscal (1757199)         SEI 19.09.45607.0031704/2025-06 / pg. 64



MANIFESTAÇÃO

Eu, Luciano Santos Correia, matrícula 269886, estou ciente da designação para as atribuições de Suplente de Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico, conforme
indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário".

Documento assinado eletronicamente por Luciano Santos Correia - Capitão (Poder Executivo), em 29/10/2025, às 10:40, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1757238 e o código CRC E5CC6F6B.

19.09.45607.0031704/2025-06 1757238v2
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MANIFESTAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que não foi contratado outro serviço com o mesmo código de serviço PDM que tenha gerado impacto orçamentário no corrente
ano.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos - Assistente Técnico Administrativa, em 23/10/2025, às 13:53,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1757477 e o código CRC 8DB816D9.

19.09.45607.0031704/2025-06 1757477v2
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I - HD Interno de 14TB 
a) 

  

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/49269236000117/2023/922  

  

Detalhamento: 
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Fonte: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-
web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=92500406000372023 

 

 

b) 

 

 

Fonte: https://www.kabum.com.br/produto/497181/hd-wd-14tb-purple-pro-7200rpm-
cache-256mb-3-5-sata-wd142purp 

Acessado em: 24/10/2025 
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c) 

 

Fonte: https://www.mercadolivre.com.br/hd-wd-purple-pro-surveillance-14tb-35-
wd142purp/p/MLB31050790?has_official_store=false&highlight=false&headerTopBrand=f
alse#polycard_client=searchnordic&search_layout=grid&position=1&type=product&track
ing_id=4c32c16d-c229-4c60-9ffb-5d92fe59d4ed&wid=MLB3783764045&sid=search 

 

Acessado em: 24/10/2025 
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d) 

 

 

Fonte: https://www.mercadolivre.com.br/interno-western-digital-wd-purple-wd140purz-
14tb-purpura/p/MLB17743228 

Acessado em: 24/10/2025 

 

e) 
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Fonte: https://www.kabum.com.br/produto/397737/hd-seagate-ironwolf-pro-nas-16tb-
cache-270mb-7-200rpm-3-5-sata-st16000nt001 

Acessado em: 24/10/2025 

 

f) 

 

 

Fonte: https://www.kabum.com.br/produto/399156/hd-externo-14tb-wd-elements-
desktop-hard-drive-usb-3-0-antichoque-preto-wdbwlg0140hbk-
nesn?utm_id=22429436054&gad_source=1&gad_campaignid=22429436054 

Acessado em: 24/10/2025 

 

 

II - Adaptador Sata para USB - Hd/Ssd 2.5 E 3.5 
Polegadas 
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a) 

  

Fonte: https://www.amazon.com.br/Cabo-Adaptador-Leitor-Polegadas-
Fonte/dp/B08GC5MDYK/ref=asc_df_B08GC5MDYK?mcid=23be0e3fda8c32f7b0ba6bd
b70a141d9&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709884378394&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=149530346603
96760578&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9
198184&hvtargid=pla-1201930811967&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1 

 Acessado em: 24/10/2025 
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b) 

  

Fonte: https://www.mercadolivre.com.br/cabo-usb-30-adaptador-leitor-de-hd-ssd-
25-e-35-
polegadas/up/MLBU3414345648?has_official_store=false&highlight=false&headerTo
pBrand=false#polycard_client=search-
nordic&search_layout=grid&position=9&type=product&tracking_id=dcc63c51-452b-
44b0-a6a7-1ecb848823c7&wid=MLB1295108610&sid=search 

Acessado em: 24/10/2025 

 

  

c) 

 

Fonte: https://www.cirilocabos.com.br/cabo-adaptador-para-sata-2535-e-cdrom-
usb-30-289500/p 
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Acessado em: 24/10/2025 

 

III - Case Para Ssd M.2 
a) 

  

Fonte: https://www.amazon.com.br/Case-Para-2280-M-key-Tipo-c/dp/B0CWY5XF29 

Acessado em: 24/10/2025 
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b) 

  

Fonte: https://www.mercadolivre.com.br/case-para-ssd-nvme-m2-2280-pcie-m-key-
usb-tipo-c-e-usb-
31/p/MLB29349887?pdp_filters=item_id%3AMLB4171881765&from=gshop&matt_tool
=48995110&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_c
ampaign_id=22603531562&matt_ad_group_id=181244933895&matt_match_type=&m
att_network=g&matt_device=c&matt_creative=758138322200&matt_keyword=&matt
_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735128761&matt_product_id=
MLB29349887-
product&matt_product_partition_id=2424443211326&matt_target_id=aud-
1967156880386:pla-
2424443211326&cq_src=google_ads&cq_cmp=22603531562&cq_net=g&cq_plt=gp&c
q_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22603531562 

 Acessado em: 24/10/2025 
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c) 

 

Fonte: https://www.amazon.com.br/Case-externo-para-NVMe-Tipo-
C/dp/B0F251WVQP/ref=sr_1_3_sspa?dib=eyJ2IjoiMSJ9.LBdKUGK06Xu7Ma_SpuEVsEk
hk52IziQWM9GdR9X4qmS5cKG2ILP6DYHq9-suu9EqKwRhVI-
tmkPV7tysi8dHEjDlcrO9YiOyl-
BfqkkcQJY5iwZY5D3_yqsBLr0lInRpgV8Lsn0duEOkvHuNLsTsfXdWsPxlBmRCwg1rrenr
aaEkFGWMDMHcSknoKfpAJB19wUp7mPY3I4zH4aG__hVdgg-
LPBB3c6WHKRLfrK5tbx1vFIPtg-
EVV4IgFJWnx33cGuEcTfTp71KaW6knyFPbY4sD2bGYf8I8aO-ZEu46-
tk.npCKyXNBpyzBoPCD1F9f3OLUhBveGLjmE7cS925g5Dk&dib_tag=se&keywords=ca
se+ssd+m2+nvme&qid=1761316015&sr=8-3-
spons&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6d798eae-cadf-45de-946a-
f477d47705b9&sp_csd=d2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY&psc=1 

Acessado em: 24/10/2025 
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MANIFESTAÇÃO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações para o prosseguimento da análise da
conformidade processual, após atendimento dos apontamentos indicados.

 

No que diz respeito aos apontamentos sobre Tabela de Preços Orçados e Pesquisa de Preços, temos a informar o que segue:
 

Resposta ao item 08:
 

Esclarecemos que discos rígidos internos de alta capacidade (14 TB SATA III) são itens com demanda especializada e baixa frequência de compra no mercado
nacional. Essa característica resulta em oferta limitada por parte dos fornecedores e na ausência de histórico de compras anteriores com especificações idênticas.
A baixa procura faz com que muitos distribuidores não mantenham estoque regular desse produto, limitando significativamente as respostas às solicitações de
cotação.

A necessidade de discos de grande capacidade, bem como por adaptadores e cases específicos, está diretamente relacionada a processos forenses e análises
especializadas, nos quais é imprescindível garantir cópia e armazenamento seguro de grandes volumes de dados. O uso de armazenamento local é obrigatório
nesse contexto, pois o armazenamento em nuvem não atende aos requisitos legais, de segurança, rastreabilidade e controle de acesso no processamento forense
de informações sensíveis.

Foram realizadas pesquisas junto a diversos fornecedores e plataformas reconhecidas no setor. Apenas um fornecedor respondeu à cotação e os valores
apresentados estão compatíveis com os praticados no mercado, conforme levantamento fundamentado. Isso demonstra diligência na busca pela conformidade e
economicidade.

Cabe destacar que, atualmente, há uma maior preferência pelo uso de armazenamento em nuvem, motivada pela praticidade e pelo custo-benefício. Esse cenário
contribui ainda mais para a escassez de discos físicos de alta capacidade disponíveis em ofertas regulares.

 

Para atendimento ao quanto solicitado, informamos que a pesquisa de preço foi complementada para a quantidade indicada de preços referenciais para cada
item, conforme se observa no documento 1759289.

 

Resposta ao item 09 – Justificativa da diferença de valores entre proposta selecionada e pesquisa de internet:
 

Em atenção ao questionamento relativo aos itens II e III, esclarecemos que a diferença entre os valores apresentados na proposta da empresa selecionada (R$
119,00 e R$ 129,00, respectivamente) e os valores médios encontrados em pesquisa de internet decorre de fatores objetivos que influenciam diretamente a
formação dos preços praticados em lojas físicas. Essa variação está relacionada, sobretudo, à diferença de modelo de negócio. 
 

Os preços praticados em lojas físicas tendem a ser superiores aos de plataformas online em razão de custos operacionais adicionais, tais como despesas com
aluguel, energia elétrica, segurança e manutenção do espaço físico, custos com pessoal e tributação diferenciada. Todos estes fatores impactam diretamente no
preço final ao consumidor. Já os preços encontrados em sites podem ser de vendedores que operam sob regimes simplificados ou até mesmo como pessoa física,
o que reduz significativamente os encargos incidentes.

 

Dessa forma, a proposta selecionada está compatível com os parâmetros de estimativa de valor previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando que os
valores apresentados são compatíveis com o mercado local e justificam-se pelas condições comerciais e operacionais envolvidas, não configurando sobrepreço.

 

Resposta ao item 09 – Justificativa sobre a pesquisa de preços:
 

Em atenção ao questionamento relativo à pesquisa de preços apresentada, cumpre esclarecer que o artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, ao tratar da estimativa de
valor da contratação, admite expressamente a utilização de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo como uma das fontes válidas para a
composição do valor estimado, conforme inciso III do §1º:

 

“III  utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;”
 

Nesse sentido, a pesquisa de preços apresentada utilizou como referência plataformas amplamente reconhecidas no mercado nacional, como Mercado Livre,
Amazon e outras lojas virtuais, que se enquadram na categoria de sítios eletrônicos de domínio amplo, conforme entendimento já consolidado em diversos
órgãos de controle e jurisprudência administrativa.

 

Essas plataformas:

Possuem ampla penetração no mercado e são utilizadas como referência de preços por consumidores e empresas;
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Permitem a comparação entre diversos fornecedores e modelos de produtos;

Apresentam dados públicos, acessíveis e auditáveis, com data e hora de acesso devidamente registrados.

 

Ressalta-se que a Lei não exige que todos os sítios utilizados sejam “especializados”, mas sim que sejam especializados ou de domínio amplo, sendo ambos
igualmente válidos para fins de estimativa de preços, desde que observados os critérios de confiabilidade, transparência e rastreabilidade.

 

Dessa forma, entende-se que a pesquisa de preços realizada atende aos ditames legais, especialmente ao art. 23, §1º, inciso III da Lei nº 14.133/2021, e contribui
para a formação de um valor estimado compatível com os preços praticados no mercado.

 

Por fim, no que diz respeito a nota fiscal constante no documento 1743552, o documento se refere à informação da venda de objeto similar pela empresa
selecionada, comprovada, nesta oportunidade, com a juntada do documento 1758429.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos - Assistente Técnico Administrativa, em 29/10/2025, às 10:29,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1758373 e o código CRC 48845837.

19.09.45607.0031704/2025-06 1758373v17
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
NETLIFE COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 14.010.218/0001-31, encontram-se válidas, bem assim que inexistem
registros de aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de
seu (s) sócio (s) majoritário, conforme documento anexo (doc 1763568).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat. 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 30/10/2025, às 17:03, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1763564 e o código CRC EB552698.

19.09.45607.0031704/2025-06 1763564v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/10/2025 08:22:43Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NETLIFE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 14.010.218/0001-31

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LUIZ HENRIQUE CORREIA 
 
CPF/CNPJ: -  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:21:26 do dia 30/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 88JU301025082126 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Razão Social: 
Natureza Juridica: Todas
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 292/2025, encaminhado pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI, para aquisição de acessórios
de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e case), conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda e no Termo de
Referência SEM pedido de publicação de aviso de interesse em contratar por dispensa de licitação.

 

Observa-se que a unidade apresentou motivação para não realização da dispensa na forma eletrônica, conforme justificativa apresentada na manifestação
1747212. 

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0038 – CSI, conforme Declaração - Executor Orçamentário (doc 1747245).

 

É válido salientar, ainda, que, em que pese se trate de contratação cuja análise da Assessoria Técnico Jurídica encontra-se dispensada, conforme disposto no
artigo 17, I do Ato Normativo 048/2024, e não havendo sido estabelecido parecer sistêmico para balizar a análise da conformidade processual, esta Diretoria
tomou por base o opinativo que consta acostado no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63, para contratação por Dispensa de Licitação fundamentada
na Lei Federal nº 14.133/2021. No referido procedimento foi exarado o Parecer Nº 30/2024 da Assessoria Técnico Jurídica da Superintendência de Gestão
Administrativa (doc 0934308) o qual indicou parâmetros para análise da instrução procedimental em tais tipos de contratação, conforme segue abaixo detalhado:

 

1. Necessidade de atentar-se ao artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual exige de maneira obrigatória os seguintes documentos, todos constantes do
presente expediente:

a) Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

b) Estimativa da despesa - cotação com fornecedores;

c) Parecer jurídico e pareceres técnicos - dispensável;

d) Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

e) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima (sendo facultada a qualificação técnica) - anexado
aos autos (cartão CNPJ, contrato social, certidões de regularidade e outros);

f) Razão da escolha do contratado - constante na Tabela de Preços Orçados;

g) Justificativa do preço - constante na Tabela de Preços Orçados;

h) Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

 

2. Na oportunidade, a Assessoria Técnico Jurídica pontuou a necessidade da seguinte complementação da instrução, os quais seguem abaixo indicados com a
respectiva indicação do cumprimento pela Unidade Demandante:

a) Que a Unidade Gestora apresente a justificativa da escolha dos fornecedores para fins de realização da pesquisa, conforme informado na Tabela de
Preços Orçados;

b) A juntada de declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução
CNMP nº 37/2009 - anexadas aos autos;

c) Justificativa para a não realização do procedimento previsto no art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 - constante no Termo de Referência;

d) Que o setor responsável pelo pagamento informe se há possibilidade de pagamento por meio de cartão de pagamento e, em caso negativo,
justifique nos autos a impossibilidade - manifestação DICOFIN 0938722 acostada no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63;

e) Que a unidade demandante se manifeste acerca da previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - PCA, considerando o quanto
estabelecido no art. 14 do Ato Normativo nº 048/2024 - a unidade informou que a despesa NÃO SE ENCONTRA PREVISTA NO PCA, tendo sido a
sua inclusão autorizada previamente pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 1750299).

 

Após análise da instrução do processo em epígrafe com base nos parâmetros acima delineados, não foram encontrados pontos dignos de nota, exceto no que diz
respeito à regularidade da pesquisa de preços.

 

Deste modo, encaminhamos o expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica, a fim de que seja analisada a regularidade da contratação, com
especial destaque à pesquisa de preços e às justificativas apresentadas pela unidade demandante.

 

Após, caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de
gestor e fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

 

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
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Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 30/10/2025, às 17:03, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1762058 e o código CRC 594CE087.
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PARECER

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO
 

 

 6.157,00 (seis mil cento e cinquenta e sete reais)

 

 

 

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS
 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.45607.0031704/2025-06

INTERESSADO (A): Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

ESPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO . AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS DE ARMAZENAMENTO EXTERNO
(DISCOS RÍGIDOS, ADAPTADORES E CASE).  ART. 75, II, LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021. ATO NORMATIVO Nº
048/2024. PEQUENO VALOR. JUSTIFICATIVAS. REQUISITOS DA INSTRUÇÃO. ART. 72 DA NLLC. PELA
REGULARIDADE JURÍDICA.

PARECER Nº. 774/2025

Trata-se de procedimento instaurado pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI, com vistas a viabilizar a contratação
da empresa  NETLIFE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.010.218/0001-31, com vistas à   aquisição de
acessórios de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e case), visando suprir a demanda por repositórios de dados extraídos no âmbito das
investigações, garantindo sua preservação e confiabilidade, conforme condições do documento de oficialização da demanda, doc. SEI 1738547.

Para tanto, a unidade requer autorização para realização de contratação direta, mediante dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, II da Lei
Federal nº 14.133/2021,  no valor total de R$ .

Instrui o expediente o Termo de Referência, documento de oficialização de demanda, despachos da Unidade interessada, pesquisa de mercado,
informações orçamentárias, minuta do contrato, despachos diversos, dentre outros.

É o relatório. Passamos ao opinativo.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente opinativo se enquadra na classificação de "parecer obrigatório", em decorrência do que estabelece 
o art. 53 da Lei n.º 14.133/2021 e art. 19 da Lei Estadual n.º 14.634/2023.  

A legislação atual exige, de forma expressa, ato da autoridade máxima para que seja dispensada a análise jurídica. Vejamos o que dispõe a Lei n.º 
14.133/2021:  

Art. 53...........................  

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 
o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.  

A seu turno, vejamos a Lei Estadual n.º 14.634/2023:  

Art. 19.....................  

§ 1º - Poderá ser dispensada a análise jurídica individualizada nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, conforme os seguintes critérios: 

I - o baixo valor; 
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A quantidade de acessórios indicada é necessária para atender as demandas relacionadas à duplicação e guarda transitória de dados na unidade

II - a baixa complexidade da contratação; 

III - a entrega imediata do bem; 

IV - a utilização de minutas e modelos de editais e instrumentos de contrato, de acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes e instrumentos 
congêneres previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico; 

V - a existência de orientações jurídicas referenciais formalmente qualificadas.  

O Ato Normativo n.º 048/2024 especificou a disciplina pertinente à dispensa da análise jurídica em processos de contratação direta, conforme o 
que segue: 

Art. 17. Será dispensável a análise jurídica dos procedimentos de contratação direta nas seguintes hipóteses:  

I – dispensas de pequeno valor, com fundamento no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/21, salvo se houver previsão de celebração de 
contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade do procedimento; 

Apesar de o caso concreto se enquadrar na hipótese mencionada, por tratar-se de contratação fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, houve apontamento realizado pela CEACC quanto à pesquisa de preços elaborada pelo setor demandante (doc. SEI 1762058). Diante disso, impõe-se 
a análise da matéria pelo órgão de assessoramento jurídico competente.  

Cumpre ressaltar, também, em caráter preliminar, que o órgão de assessoramento jurídico não pratica ato de gestão, nem aprecia elementos 
pertinentes à discricionariedade do gestor, não adentrando à conveniência e à oportunidade dos atos, assim como não interfere em aspectos técnicos do objeto sob 
responsabilidade de outros agentes e setores da Administração. 

II.I DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão 
objeto de prévia licitação, como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, 
vantajosidade, dentre outros. Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:  

Art. 37.  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação, 
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais.  

O referido dispositivo constitucional foi objeto de regulamentação pela Lei Federal nº 14.133/2021, restando definidas, em seu art. 75, as 
hipóteses em que a licitação pode ser dispensada, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 

Nos moldes previstos no art. 75, II, com a atualização de valores dada pelo Decreto Federal nº 12.343/2024, a licitação será dispensável 
quando a contratação de serviços e compras envolver valor inferior a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos). 

Mister anotar a ressalva legal quanto à forma de apuração e controle dos valores contratados à luz das hipóteses estabelecidas no art. 75, I e II 
(dispensas de pequeno valor), devendo ser considerado o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora, e o somatório da despesa 
realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade (art. 75, § 1º). 

Quanto a este aspecto, convém consignar que compete à unidade a análise da pertinência e adequação da forma de contratação eleita, à 
luz das características da demanda, bem como o acompanhamento das despesas realizadas, a fim de garantir a observância dos limites legais 
estabelecidos no indicado art. 75. 

A princípio, da leitura do expediente, e considerando que a proposta de menor preço não ultrapassa o limite legal, a presente contratação se 
amolda à hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

II.I.I DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Consta dos autos o Termo de Referência (doc. SEI 1759280) que a contratação se justifica em razão do que segue: 
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acima identificada. Esses acessórios foram dimensionados considerando o fluxo operacional atual, garantindo o funcionamento contínuo dos
equipamentos, a segurança das informações e a adequação ao ambiente técnico.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, entende-se que restou demonstrada a necessidade dos serviços ora pretendidos. 

Saliente-se, por oportuno, que não compete a esta Assessoria Técnico-Jurídica se imiscuir em relação à pertinência da motivação da demanda, 
mas, tão somente, verificar sua existência e sua devida demonstração nos autos.  

II.II DOS REQUISITOS FORMAIS DO PROCESSO DE DISPENSA  

À luz da disciplina contida na Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre anotar as formalidades necessárias à instrução do procedimento de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Visando a regularidade do presente expediente, portanto, cumpre verificar o cumprimento de cada um dos aspectos supra relacionados. 

De logo, no entanto, mencione-se que os documentos a que aludem os incisos III e VIII deverão ser anexados aos autos no seu devido tempo. 

II.II.I DO DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA E OUTROS INSTRUMENTOS 

Na hipótese sob análise, busca-se a aquisição de acessórios de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e case), cuja especificação e 
justificativa encontram-se, inicialmente, no Termo de Referência elaborado pela unidade demandante. 

Não se vislumbra nos autos a elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projeto executivo, elementos estes que, na literalidade 
do art. 72 da Lei Federal nº14.133/2021, são exigíveis “se for o caso”.  

Quanto à matéria, a art. 16, § 1º, do Ato Normativo n.º 048/2024 estabelece o seguinte: 

Art. 16. Os processos de contratação direta deverão ser instruídos com os documentos previstos no art. 72 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

§ 1º Nas dispensas e inexigibilidades cujos valores observem os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, respectivamente, é dispensável a elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e executivo, salvo 
identificação de eventual necessidade pela área demandante ou deliberação expressa em contrário que determine a correspondente 
elaboração. 

Compreende-se, portanto, que, nas dispensas de pequeno valor, não se exigirá estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e 
executivo. A exceção deverá ser identificada pela área demandante, motivo pelo qual torna-se desnecessária a justificativa acerca da não adoção de tais 
instrumentos no caso concreto. 

II.II.II DA COMPOSIÇÃO DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 

No presente caso, o valor da contratação pretendida foi definido com base na proposta encaminhada pela empresa a ser contratada (1740816), em 
nota fiscal emitida pela mesma empresa, referente à venda de produto similar, a outro órgão público (1758429) e em pesquisa de preços realizada na internet. A 
Unidade Demandante defende que a escolha se deu por se revelar a alternativa mais vantajosa, conforme os elementos disponíveis.  
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

 

Ao doc. SEI 1758373, a CSI, unidade demandante, apresenta a seguinte manifestação:

 
Foram realizadas pesquisas junto a diversos fornecedores e plataformas reconhecidas no setor. Apenas um fornecedor respondeu à cotação e os valores
apresentados estão compatíveis com os praticados no mercado, conforme levantamento fundamentado. Isso demonstra diligência na busca pela
conformidade e economicidade.
 
Cabe destacar que, atualmente, há uma maior preferência pelo uso de armazenamento em nuvem, motivada pela praticidade e pelo custo-benefício. Esse
cenário contribui ainda mais para a escassez de discos físicos de alta capacidade disponíveis em ofertas regulares.
 
Para atendimento ao quanto solicitado, informamos que a pesquisa de preço foi complementada para a quantidade indicada de preços referenciais para cada
item, conforme se observa no documento 1759289. 
 

Resposta ao item 09 – Justificativa da diferença de valores entre proposta selecionada e pesquisa de internet:
 
Em atenção ao questionamento relativo aos itens II e III, esclarecemos que a diferença entre os valores apresentados na proposta da empresa selecionada
(R$ 119,00 e R$ 129,00, respectivamente) e os valores médios encontrados em pesquisa de internet decorre de fatores objetivos que influenciam
diretamente a formação dos preços praticados em lojas físicas. Essa variação está relacionada, sobretudo, à diferença de modelo de negócio. 
 
Os preços praticados em lojas físicas tendem a ser superiores aos de plataformas online em razão de custos operacionais adicionais, tais como despesas
com aluguel, energia elétrica, segurança e manutenção do espaço físico, custos com pessoal e tributação diferenciada. Todos estes fatores impactam
diretamente no preço final ao consumidor. Já os preços encontrados em sites podem ser de vendedores que operam sob regimes simplificados ou até
mesmo como pessoa física, o que reduz significativamente os encargos incidentes.
 
Dessa forma, a proposta selecionada está compatível com os parâmetros de estimativa de valor previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando
que os valores apresentados são compatíveis com o mercado local e justificam-se pelas condições comerciais e operacionais envolvidas, não configurando
sobrepreço. 
 
Resposta ao item 09 – Justificativa sobre a pesquisa de preços:
 
Em atenção ao questionamento relativo à pesquisa de preços apresentada, cumpre esclarecer que o artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, ao tratar da estimativa
de valor da contratação, admite expressamente a utilização de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo como uma das fontes válidas para a
composição do valor estimado, conforme inciso III do §1º:
 
“III – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;”
 
Nesse sentido, a pesquisa de preços apresentada utilizou como referência plataformas amplamente reconhecidas no mercado nacional, como Mercado
Livre, Amazon e outras lojas virtuais, que se enquadram na categoria de sítios eletrônicos de domínio amplo, conforme entendimento já consolidado em
diversos órgãos de controle e jurisprudência administrativa.
Essas plataformas:
 
Possuem ampla penetração no mercado e são utilizadas como referência de preços por consumidores e empresas; 
 
Permitem a comparação entre diversos fornecedores e modelos de produtos; 
 
Apresentam dados públicos, acessíveis e auditáveis, com data e hora de acesso devidamente registrados. 
 
Ressalta-se que a Lei não exige que todos os sítios utilizados sejam “especializados”, mas sim que sejam especializados ou de domínio amplo, sendo
ambos igualmente válidos para fins de estimativa de preços, desde que observados os critérios de confiabilidade, transparência e rastreabilidade. 
 
Dessa forma, entende-se que a pesquisa de preços realizada atende aos ditames legais, especialmente ao art. 23, §1º, inciso III da Lei nº 14.133/2021, e
contribui para a formação de um valor estimado compatível com os preços praticados no mercado. 
 
Por fim, no que diz respeito a nota fiscal constante no documento 1743552, o documento se refere à informação da venda de objeto similar pela empresa
selecionada, comprovada, nesta oportunidade, com a juntada do documento 1758429.

 

 

Quanto ao tema, urge consignar a recomendação do Tribunal de Contas da União no sentido de que a Administração busque diversificar suas

De acordo com o comando do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, a instrução do procedimento de contratação direta deve conter a estimativa 
da despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 do mesmo diploma: 

. (grifos postos). 
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fontes de pesquisa, a fim de alcançar valores de referência que melhor retratem a realidade do mercado. É o que se extrai do Acórdão nº 1875/2021, de relatoria
do ministro Raimundo Carneiro, em que restou registrada a recomendação de que “as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados
devem ser baseadas em uma ‘cesta de preços’, devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames”.

 

Assim, em que pese a pesquisa de preços se inserir entre as competências da unidade técnica, parece razoável consignar a
recomendação de que, sempre que possível, nesta e em demandas vindouras, sejam buscados meios de diversificação das fontes de pesquisa, com o
objetivo de aprimorar o procedimento de apuração dos valores de referência das contratações deste MPBA.

 

Convém mencionar ainda que o art. 75, § 3º, estabelece que as dispensas de valor sejam preferencialmente precedidas de divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

 

Quanto ao referido procedimento, consta do termo de referência o seguinte pronunciamento:

 
2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA:
( X ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento previsto no art. 75, §3º da Lei Federal
nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 3 dias úteis) em razão de medidas aplicáveis de contrainteligência, de modo a
resguardar o sigilo, no que for possível, sobre as pretensões de aquisições e serviços relativos às áreas de inteligência e segurança institucional.
Ademais, foi realizada a pesquisa de preços, na forma mais ampla possível, com fornecedores reconhecidos no ramo de atividade e que apresentaram os
respectivos orçamentos.
 

Em que pese tal registro, no sentir desta ATJ/SGA, o objeto da presente demanda parece admitir a realização do procedimento especificado.
Ademais, considerando o cenário de restrição na obtenção de orçamentos de múltiplos fornecedores, a medida parece útil para tentar alcançar novas propostas,
bem como para resguardar a legitimidade da pretendida contratação.

 

Assim, recomenda-se que a unidade avalie a possibilidade de divulgação do aludido aviso de contratação na forma indicada no art. 75, § 3º da
Lei Federal nº 14.133/2021. Registre-se que o presente apontamento possui natureza meramente sugestiva, competindo à unidade demandante a ulterior
definição quanto ao cabimento do procedimento, sem necessidade de posterior chancela desta Assessoria.

 

II.II.III DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

Consta dos autos, doc. SEI 1747245, que as despesas serão custeadas pela unidade gestora 40101/0038, e correrão por conta do
projeto/atividade 5211, elemento da despesa 33.90.30, cujo saldo da dotação orçamentária para o presente exercício totaliza R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos
reais).

 

Assim, restou demonstrada a suficiência de recursos orçamentários para adimplemento da despesa pretendida no presente exercício, R$
6.157,00 (seis mil cento e cinquenta e sete reais).

 

Resssaltamos, ainda sobre tal ponto, que, ao doc. SEI 1757477, consta a seguinte manifestação: Declaro, para os devidos fins, que não foi
contratado outro serviço com o mesmo código de serviço PDM que tenha gerado impacto orçamentário no corrente ano.

 

 

 

II.II.IV DA REGULARIDADE DOCUMENTAL DO PRETENSO CONTRATADO
 

Mister salientar o quanto disposto no art. 70, III, do indicado diploma normativo no sentido de autorizar a dispensa de documentos, “total ou
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”.

 

A respeito do tema, ressalta-se a previsão contida no art. 65 da Lei Estadual nº 14.634/2023, em que se estabelece a exigência de prova de
regularidade do interessado com a Fazenda do Estado da Bahia como condição para celebração do contrato, especificamente em processos de contratação direta.

 

Ainda, assim dispõe o Ato Normativo n.º 048/2024:

 
Art. 16. (...)
§ 4º Sem prejuízo à inclusão de outros documentos específicos legalmente admitidos, a demonstração de habilitação e qualificação do pretenso contratado
deverá ser composta por, no mínimo:
I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário individual ou registro de microempreendedor individual (MEI), se
pessoa jurídica;
II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas – CNPJ/ MF;
III – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;
IV – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativa ao seu domicílio;
V – prova de regularidade perante a Fazenda do Estado da Bahia;
VI – prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), se pessoa jurídica;
VII – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
VIII – declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
IX – declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 do CNMP.
§ 5º Os documentos exigidos no parágrafo anterior poderão ser substituídos, no todo ou em parte, por comprovante de registro cadastral emitido junto ao
PNCP, SICAF ou SAF/SAEB, desde que acompanhado por extrato que ateste a regularidade daqueles.
§ 6º O rol de documentos inicialmente exigido no § 4º deste artigo, caso necessário, deverá ser complementado pela unidade requisitante, indicando o
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diploma normativo correspondente.

 

In casu, é possível observar dos autos a juntada de tela do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, doc.
SEI 1740850 e 1740854, comprovando a regularidade fiscal e trabalhista da empresa que se pretende contratar.

 

Ademais, pertinente destacar a juntada dos extratos que demonstram a idoneidade do selecionado, em cumprimento ao que determina o art. 91,
§ 4º, da Lei n.º 14.133/2021, doc. SEI 1763564 e 1763568.

 

 

 

II.III DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO

 

Quanto à forma de instrumentalização da contratação, a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 75, § 3º, que as dispensas
fundadas nos incisos I e II “serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa”.

 

Nesse sentido, o Ato Normativo n.º 048/2024:

 
Art. 20. As autorizações para contratação por dispensa de licitação de pequeno valor serão precedidas, sempre que possível, de divulgação de
aviso no sítio eletrônico do MPBA, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

 

Vê-se, portanto, que o objetivo do legislador é conduzir a Administração à realização de dispensa eletrônica, procedimento que, teoricamente,
potencializa o universo de possíveis interessados, e permite a competição entre suas propostas.

 

No caso concreto, consta dos autos manifestação específica da unidade para a não realização da dispensa eletrônica, conforme disposto ao doc.
SEI 1747212, abaixo reproduzido:

 
Conforme se observa da pesquisa de mercado, apenas 01 (uma) das empresas pesquisadas apresentou orçamento, enquanto as demais não responderam aos
e-mails enviados. Diante desse cenário, com objetivo de avaliar a razoabilidade do valor proposto pelo único fornecedor, foi realizada pesquisa de preços
complementar. Essa análise incluiu consultas a sistemas de registros de preços de outros órgãos públicos, levantamento em sites especializados da
internet e verificação de nota fiscal referente à venda recente de objeto similar pela mesma empresa. Também se realizou consulta ao sistema de
registro de preços da Secretaria da Administração do Estado da Bahia, em que os itens não foram localizados.
 
Diante da excepcionalidade da situação que ora se apresenta, não havia como incluir tal contratação no Plano de Contratações Anual, elaborado em
2024. Bem assim, a premente necessidade do objeto requer que a aquisição seja efetivada de forma não eletrônica, dada sua especificidade -
demonstrada nas dificuldades da pesquisa de mercado - e ausência de tempo hábil para realização das etapas do certame. Por tais razões, solicita-
se autorização, de forma atípica, para inclusão da despesa no PCA e contratação por dispensa não eletrônica.

 

Registre-se que tal definição se relaciona a aspectos de natureza técnica, competindo à unidade demandante avaliar a adequação da medida
pretendida.

 

Ainda assim, e reiterando o disposto anteriormente neste opinativo, parece prudente corroborar com a sugestão da DCCL constante do doc.
SEI 1754629, abaixo reproduzida:

 
Recomendamos a adoção da divulgação de aviso no Portal deste Ministério Público do Estado da Bahia, conforme estabelece o art. 75, §3º da Lei
Federal nº 14.133/2021. Assim sendo, sugerimos que a instrução do processo seja realizada com antecedência de modo a englobar a referida publicação
de aviso
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
 

Diante do exposto, recomenda-se que a unidade avalie - neste expediente e em ocasiões vindouras - a possibilidade de promover a veiculação
do aludido aviso de contratação, com vistas a obter propostas adicionais de eventuais interessados.

 

II.IV DA VINCULAÇÃO AO PCA
 

Para além dos itens específicos relacionados à instrução processual do presente expediente, urge mencionar o quanto determinado no Ato
Normativo n.º 048/2024 acerca da previsão de despesas no Plano de Contratações Anual  PCA:

 
Art. 14. As demandas de contratações diretas das unidades gestoras deverão corresponder ao planejamento constante do plano de contratações anual
para que possam ser devidamente executadas.

 

Embora conste no DFD a informação de que a despesa não foi prevista no PCA da unidade, a autorização do Superintendente de Gestão
Administrativa determinou a inclusão, bem como a realização da dispensa não eletrônica, na forma do doc. SEI 1750299.
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III - CONCLUSÃO
 

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, e respeitadas as etapas processuais de natureza técnica,
inseridas sob a competência da unidade demandante, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela regularidade jurídica da dispensa de licitação em epígrafe,
ao tempo em que recomenda à unidade que:

 

I) embora a realização da pesquisa de preços seja atribuição da unidade técnica, e levando em conta as devidas justificativas
apresentadas pela área demandante, recomenda-se que, sempre que possível — tanto neste caso quanto em futuras demandas —, sejam adotadas
medidas voltadas à diversificação das fontes utilizadas, com vistas ao aprimoramento do procedimento de apuração dos valores de referência das
contratações no âmbito deste MPBA;

 

II) especificamente no caso concreto, recomenda-se que a unidade demandante avalie a possibilidade de, previamente à formalização
da contratação da empresa selecionada, promover a divulgação do aviso de contratação no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado da Bahia,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com vistas a obter orçamentos adicionais, bem como para ampliar a legalidade e a segurança jurídica do
presente procedimento.

 

Considerando o teor meramente sugestivo dos presentes apontamentos e o fato de que a pesquisa de preços consiste em atribuição de
natureza técnica, resta dispensado o retorno do presente expediente a esta ATJ/SGA, salvo se suscitada nova indagação de cunho jurídico.

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.

 

Salvador, data da assinatura eletrônica.
 

 

 

 

Bel. Clovis Oliveira de Carvalho

Matrícula 354.813
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Diretora, em 10/11/2025, às 10:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Clovis Oliveira Carvalho - Assistente Técnico Administrativo, em 10/11/2025, às 10:13, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1763793 e o código CRC 7502E24D.

19.09.45607.0031704/2025-06 1763793v16

Belª. Maria Paula Simões Silva 

Diretora Jurídica 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA  

Matrícula nº. 355.047 

Assistente de Gestão II
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA  
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
À Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI,
 

Acolho o Parecer nº 774/2025 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, e autorizo à contratação direta, mediante dispensa de
licitação, da empresa NETLIFE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.010.218/0001-31 , com vistas
à aquisição de acessórios de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e case), visando suprir a demanda por repositórios de dados extraídos no
âmbito das investigações, garantindo sua preservação e confiabilidade, conforme condições do documento de oficialização da demanda, doc.1738547 , com as
seguintes orientações: 

 

I) embora a realização da pesquisa de preços seja atribuição da unidade técnica, e levando em conta as devidas justificativas apresentadas pela
área demandante, orientamos que, sempre que possível , sejam adotadas medidas voltadas à diversificação das fontes utilizadas, com vistas ao aprimoramento
do procedimento de apuração dos valores de referência das contratações no âmbito deste MPBA, em alinhamento com a recomendação emanada por órgãos
de Controle;

 

II) especificamente no caso concreto, orientamos que a unidade demandante avalie a possibilidade de, previamente à formalização da
contratação da empresa selecionada, promover a divulgação do aviso de contratação no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado da Bahia, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com vistas a obter orçamentos adicionais, bem como para ampliar a legalidade e a segurança jurídica do presente procedimento.

 

 Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 11/11/2025, às 18:32, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1778237 e o código CRC 04631E4E.
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DESPACHO

Em atenção ao quanto disposto na deliberação do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhamos o expediente ao CSI para manifestação acerca do
ponto II da referida documentação.

 

Após, retorne-se para publicação do aviso ou da autorização da contratação.
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 12/11/2025, às 10:23, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1780302 e o código CRC 19F0CC7F.
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, informando que esta Coordenadoria está de
acordo com a divulgação do aviso de contratação no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado da Bahia, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com
vistas a obter orçamentos adicionais.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 12/11/2025, às 10:43, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1780341 e o código CRC F94C64D3.
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DESPACHO

A fim de que possamos proceder com a publicação do aviso, solicitamos as seguintes informações:

 

➢ E-mail para encaminhamento de propostas:

➢ Telefone para contato:

➢ Prazo para envio das propostas por e-mail: xx (xxxx) dias úteis

 

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 12/11/2025, às 15:53, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1781171 e o código CRC F2891420.
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, com as informações solicitadas:

E-mail para envio de propostas: csi@mpba.mp.br

Telefone para contato: 71 31036556

Prazo para envio de propostas: 03 (três) dias úteis.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 12/11/2025, às 16:31, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1781323 e o código CRC 3589F882.
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DESPACHO

Retornamos o presente expediente à CSI informando que foi publicado em 17/11/2025 o aviso da Dispensa de Licitação Nº 929/2025 (doc. 1786112) no Portal
do MPBA, que poderá ser consultado através da opção "Serviços", "Contratações e Outros Ajustes", no menu lateral "Dispensa de Licitações"
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048). 

 

Assim sendo, solicitamos que a Unidade prossiga com o acompanhamento do recebimento das propostas no e-mail e no prazo estipulado pela referida Unidade
e posterior finalização da instrução do processo de dispensa de licitação conforme Base de Conhecimento do processo correlato.

Registramos, oportunamente, que, quando da instrução do procedimento na íntegra, é de suma importância acessar os documentos disponíveis na Base de
Conhecimento do SEI, haja vista que os mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da
identificação de melhorias para o fluxo processual.

 
 

 
Paula Souza de Paula Marques

Assistente de Gestão III
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 17/11/2025, às 10:22, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1786105 e o código CRC 7F0E5014.
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Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 17 de novembro de 2025. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo SEI nº 19.09.45607.0031704/2025-06 

Dispensa de Licitação nº 292/2025 

 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos interessados, 
que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em sua forma não 
eletrônica, que tem objeto a “aquisição de acessórios de armazenamento externo (discos 
rígidos, adaptadores e case)”. 
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-se prazo às empresas 
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail csi@mpba.mp.br até às 
23h59min do dia 24 de novembro de 2025. 
 
Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de 
proposta, disponibilizados para download no Portal MPBA. 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone 
(71) 3103-6556. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia 
será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 
para contratar com a Administração. 
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se o presente à DCCL para os devidos fins, informando e certificando que não houve envio de
propostas relativas a qualquer dos itens da contratação pretendida.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 25/11/2025, às 10:02, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1794674 e o código CRC FC45A83E.
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DESPACHO

A fim de que possamos proceder com a publicação da autorização da contratação, solicitamos sejam informados os CATMATs dos 3 itens a serem adquiridos,
haja vista que foram informados os códigos de classe e pdm (nos campos de pdm e catmat da tabela de itens), respectivamente.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 26/11/2025, às 10:22, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1797194 e o código CRC 34B3E0AC.
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se o presente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, informando os códigos solicitados: item 01: 463206;
item 02: 400183; item 03: 400183.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 26/11/2025, às 11:04, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1797291 e o código CRC 8797E77D.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 680/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.45607.0031704/2025-06, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Dispensa de Licitação nº 292/2025, relativo à aquisição de acessórios
de armazenamento externo (discos rígidos, adaptadores e case).

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Gilberto Costa de Amorim Júnior, matrícula 351.442.

GESTOR DO CONTRATO: Gilberto Costa de Amorim Júnior, matrícula 351.442.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Reinaldo Góes de Souza matrícula 352.498 e Luciano Santos Correia, matrícula 269.886 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Reinaldo Góes de Souza matrícula 352.498 e Luciano Santos Correia, matrícula 269.886 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 26/11/2025, às 21:40, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1798451 e o código CRC 83D7B70A.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CSI - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Dispensa de Licitação não
eletrônica nº 292/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 27/11/2025, às 09:19, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1799121 e o código CRC 91EC545C.
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